
[image: image1]
REPUBLICA DA GUINÉ-BISSAU
[image: image2.jpg]



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

INSTITUTO NACIONAL ESTATÍSTICA E CENSOS

(INEC)

DEPARTAMRNTO CENTRAL DO RECENSEAMENTO
MANUAL DO COORDENADOR

[image: image3.wmf] 



SUMÁRIO
3I.
INTRODUÇÃO

II.
OBJECTIVOS DO RECENSEAMENTO 
6
2.1.
OBJECTIVOS A  LONGO PRAZO
6
2.2.
OBJECTIVOS A CURTO PRAZO
6
2.3.
UTILIZAÇÃO DO RECENSEAMENTO AOS FINS ADMINISTRATIVOS E POLITICOS
5
2.4.
UTILIZAÇÃO DO RECENSEAMENTO PARA AS NECESSIDADES DE PLANIFICAÇÃO           ECONÓMICA E SOCIAL
7
2.5.
UTILIZAÇÃO DO RECENSEAMENTO NA IMNDÚSTRIA E NOS NEGÓCIOS
7
2.6.
UTILIZAÇÃO DOS RESULTADOS DO RECENSEAMENTO NA PESQUISA
6
III.
SEU PAPEL NA ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DO RECENSEAMENTO
8
3.1.
TAREFAS DE ORGANIZAÇÃO
8
3.2.
TAREFAS DE GESTÃO
7
3.3.
MATERIAL
7
3.4.
PESSOAL
7
3.5.
TAREFAS DE CONTROLO
8


CONCLUSÃO…………………………………………………………………………………………………8
I. INTRODUÇÃO
A Guiné-Bissau leva a cabo o seu 3º Recenseamento Geral da População e Habitação na sua história após a independência. 
O Instituto Nacional de Estatística e Censos (INEC) encarregue de conduzir bem esta operação de grande envergadura, com o objectivo de responder a expectativa de numerosos utilizadores dos dados do recenseamento. Foram tomadas todas as medidas necessárias para garantir o seu sucesso, nomeadamente na sua fase fundamental, a colecta de dados no terreno. 

Assim, qualquer que seja a qualidade da preparação técnica e qualquer que seja o investimento material e humano consentido, o recenseamento não pode ser coroado de sucesso se as informações colhidas não são completas e fiáveis. É evidente que, as medidas politicas que os decisores tomarão severamente com vista promover o desenvolvimento sócio – económico serão baseadas nas informações de boa qualidade. 

Desta forma, o seu papel de Delegado Regional é central nesta fase que requere da sua parte, toda a competência e a dinâmica necessários para conduzir bem as tarefas que lhe foram confiadas. Merecemos a sua atenção sobre imensa responsabilidade que assume e sua capacidade para que o recenseamento atinge os objectivos preconizados.

Para este efeito, o presente guia foi redigido para ajudar a efectuar o trabalho nas melhores condições. 
  2. ORGANIZAÇÃ DO RECENSEAMENTO

A organização, a preparação e a execução do RGPH foi confiada ao Instituto Nacional de Estatística e Censos (INEC). 

A realização de uma operação de amplitude do recenseamento requere dos meios materiais e humanos importantes. No plano humano mais de 2000 pessoas serão recrutadas no quadro da colecta de informações que constitui a fase fundamental do recenseamento.

Para assegurar o êxito do recenseamento, isto é, obter as informações de boa qualidade sobre todas as pessoas presentes no território nacional no momento do recenseamento, o conjunto de pessoal deve ser organizado e gerido de uma forma racional. A este título, o pessoal foi repartido em categorias dos agentes disponentes de responsabilidades específicas.

O organograma do RGPH é estruturado da seguinte forma:

3.2.1. 2.1 Director Nacional do Recenseamento:

A Direcção do Instituto Nacional de Estatística e Censos do Ministério da Economia é órgão do Governo encarregue da realização do Recenseamento Geral da População e Habitação (RGPH). O Director Geral do Instituto Nacional de Estatística e Censos (INEC) é o Director Nacional do Recenseamento
. 

3.2.2. 2.2 Coordenador Nacional:

A execução e o seguimento das operações técnicas e financeiras do RGPH são assegurados pelo Coordenador Nacional (CN) sob a autoridade do Director Nacional. O Coordenador Nacional coordena o conjunto dos trabalhos do recenseamento. Assiste o adjunto no tratamento dos dossiers técnicos e administrativos. Convoca as reuniões técnicas de acordo com o Director Nacional e assegura a ligação técnica e administrativa. 
3.2.3. 2.3 Coordenador Nacional Adjunto :

A preparação, o seguimento, a execução e a análise dos resultados preliminares e finais do recenseamento são assegurados e coordenados pelo Coordenador Nacional Adjunto do RGPH. 
3.2.4. 2.4 Gestão, Secretariado e Administração 

2.1.1. 2.4.1 Gestão
Encarregue :

Dos veículos, dos combustíveis e do material e mobiliário do Departamento Central do Recenseamento (RGPH)  ;

 Da contabilidade e finanças 

Da compra de bens e serviços ; 

Da preparação do balanço financeiro. 

2.1.2. 2.4.2 Secretariado e Administração 

Gere os trabalhos do secretariado e administração. Encarregue de elaboração dos contratos do pessoal temporário do RGPH-3, preparação dos credenciais, pagamento dos honorários / subsídios, em colaboração com a gestão. Em suma, prepara e finaliza o conjunto dos documentos administrativos relativos ao recenseamento.

3.2.5. 2.5 Coordenação regional:

Ao nível da região, os chefes de serviços regionais são coordenadores administrativos encarregues de boa execução do recenseamento.

3.2.6. 2.6 Coordenação sectorial :

Encarregue da execução do recenseamento no sector.

.
3.2.7. 2.7 Controlador:

Enquadra uma equipa composta de 5 agentes recenseadores. Controla o trabalho de recenseamento na sua zona. 

3.2.8. 2.8 Agente recenseador : 

Encarregue da colecta das informações junto da população no Distrito de Recenseamento (DR). 

Todas as pessoas envolvidas nesta organização estão ligadas pelas relações orgânicas bem precisas. A coordenação e o controlo se operam de cima para baixo. O agente recenseador é colocado sob a autoridade directa do seu controlador, que é o seu chefe hierárquico directo. 

Assim, para todo o problema de ordem material, técnico ou outro, deve recorrer ao controlador. Deve escrupulosamente respeitar as instruções emanadas pelo seu controlador.
                                               CONFIDENCIALIDADE

Artigo 7º e alínea b) do artigo 4º da lei de Base do Sistema Estatístico Nacional

  Todos os dados estatísticos individuais recolhidos por órgãos produtores de estatísticas oficiais, são de natureza estritamente confidencial.
1. As informações de natureza individual, recolhidas no recenseamento são confidenciais e só podem ser utilizadas para fins estatísticos, não podem ser discriminadamente publicadas e fornecidas a qualquer pessoa ou autoridades.

2. Não podem ser objecto de exame por nenhum tribunal, serviço ou autoridade.

3. Constituem segredo profissional para todos os agentes ou funcionários que delas tiveram conhecimento.

II-OBJECTIVOS DE LONGO E CURTOS PRAZOS DE UM 
     RECENSEAMENTO
Os objectivos ao longo e curto prazos do presente projecto resultam de uma orientação política do Governo que procura assegurar uma melhor planificação do desenvolvimento económico e social. 
2. 1. Objectivos a longo prazo 
a) Reforçar e modernizar o plano a nível nacional como a nível regional as estruturas de colecta, de análise e de difusão dos dados demográficos, sociais e económicos;  

b) Constituir uma base fiável dos dados demográficos, sociais e económicos no quadro da sua utilização na planificação do desenvolvimento.  
2.2. Objectivos a curto prazo  

a) Assegura uma cobertura nacional exaustiva do recenseamento da população. 
b) Fornecer ao governo as modificações de dados de base relativas a população intervenientes depois do recenseamento 1991 sobre o efectivo global, repartição espacial da população, o tamanho, a composição e a estrutura dos agregados familiares assim como das outras características sócios económicas e da habitação.
c) Encorajar o governo de proceder uma análise profunda das tendências actuais da população e vulgarização ao nível de planificadores, economistas investigadores, e sob uma forma simples a favor do grande público
Recenseamento fornece as informações detalhadas sobre a repartição
Geográfica da população assim como suas principais característicos e sobre habitação. Assim, as utlizações de um recenseamento podem ser multiplas : 
2.3. Utilização do recenseamento aos fins administrativos e políticos
A este título, os dados do recenseamento permitirão a divisão das cicunscrições eleitorais e atribuição dos lugares no seio dos órgãos representativos. Uma destas funções é de revelar os feitos sobre os quais se apoiam as decisões administrativas e politicas.  
Para este efeito, certos aspectos do estatuto legal ou administrativos de uma divisão territorial podem igualmente depender da importância da sua população. 
2.4. Utilização do recenseamento para as necessidades de planificação económica e social.
A noção da estrutura por idade da população nos grandes sectores 

da economia permite acompanhar e orientar eventualmente certas transformações estruturais conforme as opções tomadas no quadro da planificação do desenvolvimento económico e social.  Todas as informações tiradas do recenseamento, classificadas e analisadas servirão de base à elaboração de toda a politica realista de desenvolvimento económico e social. 
2.5. Utilização do recenseamento na indústria e nos negócios. 
As características tais como a idade, sexo, etnia, a categoria socioprofissional e outras exercem uma influência determinante sobre a procura dos produtos alimentares, vestuários, dos serviços medicinais, de alojamento, etc.
 Por outro lado, a densidade e o volume da população de uma entidade administrativa são os dados necessários para estabelecer uma estimação certa da procura de bens e serviços e a necessidade de fazer previsões.  
Além disso, as possibilidades locais em mão-de-obra para a produção e a distribuição destes bens e serviços podem influenciar consideravelmente sobre a escolha de local das empresas e sua organização. 
2.6 Utilização dos resultados do recenseamento na pesquisa. 
Estes dados são necessários ao estudo coerente das variáveis demográficas no quadro das inter-relações entre os aspectos sociológicos e económicos dos problemas de população. 
III-SEU PAPEL NA ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DO 
       RECENSEAMENTO 
O Delegado Regional é o representante do governo na região. A este título, assume grandes responsabilidades. Tem as tarefas de organização, de gestão e sobretudo de controlo.
3.1. Tarefas de organização                                                                                                                                                
As autoridades já têm informações do início da operação. Entretanto, ao seu nível, deve de novo entrar em contacto com as autoridades administrativas, politicas, comunitárias e religiosas para sensibilizar e solicitar sua assistência para o bom desenrolar das operações. 
Ao nível da sua região, deve elaborar um plano de trabalho à medida que os agentes avançam.
3.2-Tarefas de gestão 

Garantir a gestão do material e do pessoal do terreno. 

3.3-Material

 Delegado regional distribuirá a cada delegado sectorial os materiais necessários para o desenrolar normal das operações (questionários, e documentos anexos, canetas, camisolas, máquinas calculadoras, etc.) tendo em conta a sua utilização racional. 

Encarregará da recepção, junto dos delegados sectoriais os documentos finais. Estes serão colocados sob a sua responsabilidade directa até a sua entrega da coordenação (fim do contrato). 

Para evitar eventuais perdas, deve elaborar uma ficha de entrega e preenche-la a cada vez que remeter os documentos (questionários preenchidos). Deve velar para a manutenção dos veículos e eventualmente para as suas reparações. 

Como gestor velar pela utilização racional conforme as rubricas previstas a este efeito. Após a restituição do material, remeter ao delegado sectorial uma declaração que lhe permite receber o seu subsídio.
3.4. Pessoal 
Todas as equipas da região estarão sob a sua inteira responsabilidade. Em colaboração com os seus delegados sectoriais, terá de resolver todos os problemas de ordem técnica e administrativa (permutação, doença, repouso, indisciplina, autorização, etc. …).
3.5. Tarefas de controlo
Uma das tarefas essenciais que tem a fazer, é o controlo sistemático de todos os documentos recebidos dos delegados sectoriais. 
 CONCLUSÃO

Em todo o caso, o sucesso do recenseamento não depende de uma certa forma só dos agentes encarregues de coleta de dados no terreno (agentes recenseadores), mas também dos delegados regionais, sectoriais, controladores, próprios recenseados, chefes de Tabancas, sociedade civil, ONGs, comunidades religiosas que, de uma forma ou outra contribuíram para um resultado de êxito.
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